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ANEXO XXVIII 
A QUE SE REFERE O 1.« 00 ARTIGO 2.» DA LEI N.* 8.932, DE 18 DE JULHO DE 1990 
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{ 1 ! 9.793,11 11.212,17 12.951,38 14.894,88 17.128,28 19.i97.43 ! 7.344,83 8.446,55 1 9.713,54 11.178,56 ! 12.844,15 j 14.773,47 ] 4.896,55 ! 5.631,84 { 6.475,69 1 7.447,84 1 8.564,18 9.848,72 ! J 
i 9 ! 18.527,58 12.1U.72 13.922,73 14.411,14 18.412,81 21.174,73 j 7.895.« 9.888,84 ! 18.442,(5 13.4)8,34 ] 13.819,61 i 15.881,85 j 5.263,79 J. 6.453,36 ! 6.961,37 1 8.815,57 ! 9.286,41 18.537,37 i j 3 26.830,86 
! 11 ! 11.317,15 13.414 73 H.»44,93 17.211,98 19.793,77 22.7i2.84 1 8.487,34 9.761,85 ; 11.225,24 12.988,99 1 14.345,33 : 17.872,12 J 5.658,53 ! 6.547,37 ] 7.483,47 i 8.445,99 ] 9.874,89 11.381,42 ; 1 
1 11 1 12.liS.94 13.991,83 14.889.4i 13.582,87 21.278,38 24.478,85 | 9.124,44 18.493,12 1 12.147,18 13.877,15 ] 15.958,73 ! 18.352,54 4.862,97 i 4.995,42 ] 3.844.7! j 9.251,43 ! .8.439,15 12.235,13 ! [ 4 3 i .MÓ,42 
] 12 ! 13.173,:? 15.84i,'.4 17.294,14 19.398,59 22.374,18 24.345,31 ! .9.818,79 11.288,1! 1 12.972,12 li.?17,54 ! 17.155,44 1 19.728,53 ] ixi.it! 7.52i,i7 i 9.648,48 i 3! í .1.(37,49 13.152,45 1 1 
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ANEXO XXIX 
A QUE SE REFERE O 1.' DO ARTIGO 2.* 

DA LEI N.« 8.932, DE 18 DE JULHO DE 1990 
ESCALA DE VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO 

FAIXA 
TABELA I j TABELA II j TABELA III 

FAIXA 4» HS/SEH ] 3» HS/SEH ! 2« HS/SEH 
i 4.399,7« j 3.299,78 I 2.199,85 
2 4.729,68 j 3.547,26 ! 2.364,84 
3 5.184,4» ) 3.813,3« j 2.542,2« 

5.465,73 ! 4.«99,3« ! 2.732,87 
5 5.875,66 ! 4.496,75 j 2.937,83 
& 6.316,34 ! 4.737,26 J 3.158,17 
7 6.79«,»6 j 5.092,55 j 3.395,4)3 
8 7.299,32 j 5.474,49 j 3.649,66 
9 7.846,77 } 5.885,08 i 3.923,39 

1« 8.435,27 ! 6.326,45 ! 4.217,64 
il 9. Í67.92 j 6.8««,94 J 4.533,96 
12 9.748,»1 S 7.311,«1 j 4.874,81 
13 I lí.479,12 j 7.859,34 1 5.239,56 
14 11.265,85 ! 8.448,79 j 5.632,53 
15 12.1*9,93 ! 9.882,45 j 6.«54,97 

FAIXA 
TABELA I i TABELA II TABELA III i 

FAIXA 4« HS/SEH { 3» HS/SEH g«_HS/SEM { 

16 13.818,17 j 9.763,63 ! 6.589,»9 ! 
17 13.994,54 ! 18.495,91 ! 6.997,27 ! 
18 15.844,13 J 11.283,1« ! 7.522,«7 ] 
19 16.172,44 ! 12.129,33 ! 8.886,22 ] 
2« 17.385,37 ] 13.«39,«3 ! 8.692,68 ] 
21 18.689,27 j 14.816,95 l 9.344,64 1 
22 2».«9«,97 j 15.868,23 1 1«.«45,49 ! 
23 21.597,79 J 16.198,34 1«.798,9« j 
24 23.217,62 j 17.413,22 1K6«8,81 j 
25 24.958,94 j 18.719,21 12.479,47 } 
26 26.838,86 j 28.123,15 13.415,43 j 
27 28.843,18 ! 21.632,39 14.421,59 1 
28 31.»«6,42 ! 23.254,82 15.503,21 ! 
29 33.331,9» 1 24.998,93 16.665,95 ! 
3« 35.831,79 { 26.873,84 17.915,9« j 
31 38.519,18 ! 28.889,39 19.259,59 ! 
32 41.488,11 ! 

1 
31.«56,88 2«.7«4,«6 j 
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( expresso ei NCzS ) 

ANEXO XXX 
A QUE SE REFERE O { 2.« DO ARTIGO 2.* 
DA LEI N.« 8.932, DE 16 DE JULHO DE 1990 

•t 
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( expresso ei NCzS ) 
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LEI N? 6.933, DE 16 DE JULHO DE 1990 
(Projeto de lei n? 382/88, da deputada Maria do 

Carmo Piunti) 
Da denominação à Rodovia SP-216 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei:' 
Artigo 1 ° — Passa a denominar-se "Vice-Prefeito Fio­

ravante Francisco" a Rodovia SP-216, com início na 
SP-214 (Embu-Guaçu) até a localidade de Mina de Ouro, 
no Município de Embu-Guaçu. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Carlos Rios Corral, 

Secretário dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de 

julho de 1990. 

(0) IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.IMESP 
^ TABELA DE PREÇOS 

ASSINATURAS 
DIÁRIO OFICIAL SEMESTRAL ANUAL 

CADERNOS COM REMESSA A RETIRAR NA MOOCA COM REMESSA A RETIRAR NA MOOCA 

EXECUTIVO 
SEÇÃO 1 — Atos Normativos e de interesse geral 3.810,00 2.508,00 7.620,00 5.016,00 
SEÇÃO II — Atos do Pessoal 3.810,00 2.508,00 7.620,00 5.016,00 
JUDICIÁRIO 
CADERNO 1 — Atos do Judiciário 4.417,00 3.113,00 8.834,00 6.226,00 
CADERNO II — Intimações — Fórum Capital 5.117,00 3.883,00 10.234,00 7.766,00 
CADERNO III — Intimações — Fórum Interior 5.117,00 3.883,00 10.234,00 7.766,00 
1NEDIT0RIAIS - Publicidade Legal 3.810,00 2.508,00 7.620,00 5.016,00 
D.O. MUNICÍPIO - Prefeitura do Município de São Paulo 3.810,00 2.508,00 7.620,00 5.016,00 

* PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 
— Não há necessidade de solicitação de orçamento para Assinatura do Diário Oficial. 
— O empenho de verba deve ser feito mediante o uso da tabela acima. 
— O valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho ou do cheque. 
— O pagamento deverá ocorrer no máximo em 30 dias. 

* PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
— Enviar o pedido juntamente com o cheque nominal à Imprensa Oficial do Estado S.A. — IMESP. 

* IMPORTANTE 
— As assinaturas poderão ser feitas em nossa Sede ou em qualquer uma de nossas Agências. 
— Não mantemos: Vendedores, Intermediários ou Credenciados para Venda de Assinaturas. 
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